
               

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

   

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria de Assistência Social 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Elaine Cristina de Souza, matrícula 2126, smas@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de empresa para eventual aquisição de cestas básicas compostas por 

gêneros alimentícios, para atender às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

social cadastradas na Secretaria Municipal de Assistência Social e em seus equipamentos 

e serviços Socioassistenciais em conformidade com a Lei Municipal nº 2889/2022, de 11 

de fevereiro de 2022, a qual fala do Benefício Eventual de Auxílio Alimentação, no 

Município de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

4. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A necessidade de kits de cestas básicas é justificada por múltiplos fatores que vão desde 

a garantia da segurança alimentar até o fortalecimento da coesão social. Em um contexto 

de desigualdade e crises, esses kits representam uma resposta humanitária essencial para 

assegurar que todas as famílias tenham acesso a uma alimentação digna e nutritiva. A 

continuidade e ampliação dessa iniciativa são cruciais para a construção de uma sociedade 

mais justa e solidária. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja próximo de R$ 248.724,00 (duzentos 

e quarenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais). 

 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

A quantidade estimada para a contratação é no total de 100 (cem) cestas anuais, 

totalizando 1.200(mil e duzentas) cestas por ano. 

 

7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 31/05/2025. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

A prioridade da contratação é identificada como alta. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

9. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O município não possui Plano de Contratações Anual para 2025. 

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Não se aplica. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.037 – Benefício Eventual 

 18.001.2.032.3.3.90.00 (1.500.7000.000) – Recursos não vinculados de impostos; 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

Não se aplica. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Elaine Cristina de Souza 

Auxiliar de Serviços Gerais (readaptado) 
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